
, •SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos T,lb"lárlos. 2"Câmara do Julgamento

RESOLUÇÃO N°, {;8i /2015
137' SESSÃO ORDINÁRIA EM: 28.08.2015

PROCeSSODE RECURSO N" 1/958/2015 - AUTO DE INFRAÇÃO: 21201503804

RECORRENTE; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
RECORRIDO; CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
RELATOR: CONS. ABfLlO FRANCISCO DE LIMA

EMENTA: ICMS TRANSPORTE DE MERCADORIAS SEM

DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 1 - A Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECl transportava mercadoria desacompanhada de

documento fiscal, infringindo o disposto no artigo 140 do Oee. n"

24.569/97.2 -Imposta a penalidade preceituada no Art. 123, 111,"a"

da Lei n" 12.670/96 alterado pela Lei ,,0 13.418/03. 3 - Afastada a

preliminar de nulidade susdtada pela recorrente, uma vez que a ECT

não integrou o pólo passivo da relação tributária na condição de

contribuinte. mas, na de responsáveL 4 - Recurso ordinário
conhecido e náo-provido - confirmada a decisão proferida em i'

Instância, peia PROCED~NCIAda acusação fiscal. 5 - Decisão à
unanimidade de votos. fundada no Art. 121, caput e parágrafo único,

inc. 11do CTN.Art. 16, 11,"c", da Lei 12,670/96 e artigos 829 e 830, do

Dec. nO24.569/97, em conformidode com o parecer da Consultoria

Tributária, referendado pelo douto representante da PGE,

01 - RELATÓRIO

A peça inicial imputa à empresa em epígrafe o cometimento de infração à legislação

tributária estadual. conforme relato que se transcreve a seguir:

''Transportar mercadoria sem documento fiscal. Em fisw!izaçiio junto ao terminal de carSas da ECT-

encomendo: PE310803115BRconstatamos Sema devida doc. Fiscal, 120 comutador de igniçQo/Polio,

no valor de R$ 5.728,00. O fisco com a finalida rar o tributo, autua observ do Pare
34/99.PGE e Norma de ExecuçQo 07/99-5EI': (5kJ."
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Apontada infringência ao Art. 140 do Dec. 24.569/97, com imposição da penalidade

preceituada no Art. 123,111,"8" da Lei n" 12.670/96. alterado pela Lei n" 13.418/03.

Demonstrativo do C",dil" (R$)

Base de Cálculo

ICMS

Multa

TOTAL

5.728,00

973,76

1.718,40

2.692,16

A empresa foi intimada do feito e apresentou defesa, argüindo que a EU não é contribuinte
do ICMS,uma vez que foi criada pela União para. na qualidade de outorgada, explorar e executar os

sel\liças postais em lodo" território nacional, gozando de imunidade tributária por disposição
constitucional.

Para apoiar sua tese a impugnante invoca dispositivos constitucionais, legais e

jurisprudenciais.

Não obstante tais argumentos, o julgador de l' In,tãnci~ julgou PROCEDENTEa acusação

fiscal.

Inconformada com a decisão ,ingular, a autuada interpôs recurso perante Conselho de
Re<:ursosTributários em que, basicamente, repri,a os argumentos já orticul~dos na impugnoção_

A Assessoria Processual-Tributária, por sua vez, em parecer referendado pelo douto

representante da PGE, manifestou-se pela manutenç.ão da decisão recorrida, isto é, pela

PROCED~NCIAda acusaçãofiscal.

É o relatório. AFL.

02 - VOTO DO RELATOR

Trata-se dú Recurso Ordinário interposto pela EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOSE

TELÉGRAFOScontra decisão condenatória proferida em l' Instância. O recurso preençhe as

condições de admissibilidade, ralâo pela qual dele conheço.

o auto de infração versa sobre o transporte de mercadoria desacompanhada da

documentação fisc~1 legalmente eXigida Infração constat~da no momento de suo ocorrênCia por

agente, da fi,calização do trân,ito de mercadorias no Posto FiscaldOI Correios, em Fortaleza. 2 (
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Na peça recursal a empresa insiste na tese - já exposta na l' Instância - de que não é
contribuinte do ICMS,ante a au~ênciado fato gerador do Imposto, uma vez que" serviço de
transporte de encomendas que realiza é Serviço Público Postal, e como tal, goza de imunidade

tributá ri" por expressa disposiçào do texto constitucional. Os argumentos são os seguintes,

1. Que" feT foi crioda pelo Decreto-Lei nO509/69 para exploror e executar atividade em
nome do União. por outorga (e nóa por autorizaçQo, permis,ão OUconcessão) oS
serviços postois em todo" território naciono!;

2. Que Q feT não atuo no campo da prestação de serviços, puro e simpiesmente, mos sim
na execução de serviço postal, sendo o recebimento, expedição, transporte e entrego
dos produtos uma das espécies do Serviço Postal;

3. Que o transporte de encomendas efetuado pelo [CT não represento um "serviço de
transporte", mos apenas um "transporte", sendo este um elo entre o recebimento e o
entrego dos objetos postais. Desse modo, o Recorrente não é transportadora,
consistindo o movimentação do cargo postai que realiza apenas o melo pelo qual seus
fins são alcançados;

4, Que o execução do serviço postal não cuido de "mercadoria", e sim de objetos postais,
legalmente qualificados como correspondências, valores e encomendas;

S, Que, sendo o serviço postai um serviço pública próprio e direto, de competênda
exclusivo do União, por não se confundir com um serviço de transporte, não se
encontra no campo da incidência do ICMS;

6. Sendo assim, os disposições contidos nOS artigos 1", 16, I "b", 21, 11"c" e 140 do Dec.
24.569/97 e art. 158, ~2°, do De" 2S.562/97, com penalidade do ar!. 878, ill, "o" do
Dec. 24.569/97, em que se fundamenlou do decisilo recorrida, não se aplicam 00
presente caso, por encontrar óbice no própria Constituição Federal;

Para apoiar suas teses a recorrente invoca ~s disposições dos artigos 21, Xe 22, inciso Vd~
CF/88 e ~rtigo>2", r, caput e ~3°, e 47 da lei n" 6.538178, que regulam o Serviço Postal.

Diante do exposto a empresa autuada requer:

1. Que sejam acolhidos os razães de Recurso, paro reconhecer o nulidade do
procedimento instaurado, tornando insubsistente o Auto de Infração, bem assim, para
declaror o imunidade tributário do ECT e, canseqüentemente, a improcedência do
tributo aplicado:

2. Que seja recebido e provido o Recurso, poro que seja reformado Odecisão de Primeiro
Instância, decidindo-se pelo improcedência do Auto de Infração, com o conseqüente
arquivamento do processo administrativo,
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Após atento exame dos autos me çonvenço de que o reCUrSOvoluntário em eflálise não deve

prosperar, eis que os argumentos aduzidos pela recorrente não resistem a05 fatos, conforme
demonstrado adiante.

Logo de inicio, entendo que deva ser rejeit~d3 a preliminar de nulidade argüida pela

reçorrente, por ser de todo descabida.

DJda a impropriedade dos argumentos expostos no recurso, tem-se a impressão de que a

recorrente não compreendeu a natureza da infração que lhe é imputada.

Na verdade, a exigência fiscal contida nO Auto de Infração não decorre da incidência de

nenhuma obrigação tributári~ sobre os serviços próprios da ~tivid~de da recorrente. como est~, em
sua defesa, parece ter entendido.

Também não se está a discutir se o deslocamento de cargas realizado pela ECTconstitui ou
não prestação de serviço de transporte sujeita á incidéncia do ICMS,muito embora este Contencioso
entenda Que sim, porquanto não há como contestar que o serviço de transporte de mercadorias
oferecido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos constitui atividade de ordem econômica
privada. concorrendo diretamente com serviços semelhantes ofertados pelas empresas
transport~doras propriamente ditas. Atribuir a ECT,em relação ao transporte de mercadorias. a
imunidade tributário, é est~beiecer tr~t~mentos diterenci~dos par~ pessoas nas mesmas condiçóes,
o que c1ar~mente contr~ri~ regr~s insculpid~s no Texto Constitucional, mormente nos ~rtigos lS0,
~3° e 173, ~2°da CF/88.

Sobre essa matéri~ já Semanifestou exempl~rmente a Procuradoria Geral do Estado, ~travé,
do Parecer n° 34/99, concluindo Que "a imunidade recJproca inswlpida no ar/. 150. VI, "a" da
Constituição não alcança as prestações de serviço de transportes realizadas peios Correios, limitando-
se a proteger o serviço postal "stricto sensu".

Mas, COmojá dissemos, não é disso Que tr~ta o libelo acusatório. O cerne da presente
questão diz respeito, não propri~mente ~o transporte realizado pel~ ECT.m~" sim, à situ~ção fiscal
irregul~r d~ merc~doria por ela transportada. Segue-se, que" empres" figurou no pólo passivo d~
rel~ção tributári~. não n~ condição de contribuinte. m~s na condição de responsável.

A responsabilidade tributária é figura juridica vinculad~ ~o conceito de sujeição passiva em
que a lei outorga ao Est~doo direito de exigir de outrem o cumprimento da obrig~ção tributaria não
satisfeit~ pelo contribuinte. Calhamencionar. a propósito, ~ seguinte disposição do CTN:

Art. 121. Sui~i!opassivo do obrigação principal é a peS$aa obrigada 00
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária,
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Parágrafo único. O sujeito passivo do ohrigação prinâpai diz-se:

I - contribuinte, quondo tenho relação pessoa! e direto com o situação
que constituo o respectivo foto gerador;

11• responsdve). quqndo SWI revestir <l condição de contribuinte. rua

obrjmcQQ decorra de disQO'leãp !!apressa de lei. (Gr;fei).

Na esteira desse preceito o Ar!. 16, 11, "c" da Lei n" 12,670/96 estabelece que:

Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:

11. o transportador em relação ó mercadoria:

c) QIreaceitar I1QW dg:rnqçbq QIItmnsoortar sem documento fisco!. ou
ocompanhado de documento fiscal inidôneo ou com destino "
contribuinte alio identifkado ou boj~ododo Cadastro Geraldo Fozenda-
[GF; (Grifei).

Portanto, é a falta da nota fiscal que materializa a hipótese legal que, por sua vez, impõe à
ECTa condição de responsável tributário relativamente á operação na espécie,

De mais a mais o Art. 140 do DeL n' 24.569/97 deixa claro que,

Art. 140. O transportador não poderá aceitar despacho ou efetuar o
transporte de mercadoria ou bem que não estejam acompanhados dos
documentos fiscaispróprios,

Destarte, não vislumbro no caso vertente a existéncia de qualquer vido capaz de ensejar a
declaração de nulidade requerida. Assimsendo, rejeito a preliminar argüida peia recorrente.

No que coneerne ao mérito. também não há que se falar em improeedéncia da ação fiscal,
porquanto a infração restou plenamente caracterizada. Tanto é assim. que nem mesmo a autuada o
contesta. Com efeito, as provas dos autos demonstram com clareza que as mercadorias objeto da
ação fiscal se encontravam em situação fiscal irregular. uma vez que desacompanhadas da
documentação fiscal iegalmente exigida,

Assim. entendo que a situação em tela se amolda com precisão ao disposto nos artigos 829 e
830 do Dec. n' 24,569/97, in verbis,

Art. 829, Entende-se par mercadoria em situação fiswl irresular aquela
que. depositada <XIem trãnsito. for encantrado desacampanhada d~ I /

'''''''''' OE.>CU,," •• ",.,'-"'" - """ OE,,,,,,,,,,,," "",",.,. - •• ,~o,<00"''''''' ••n~,••,,,I,,,, do"~ 5~
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documentação fiscal própria ou com documentação que acoberte o
trânsito de mercadorio destinada o contribuinte não identificado ou
exclu{do do CC, ou ainda. com documentação fiscal inidôneo, na formo
do arl. 131.

Art. 830, sempre que for encontrado mercadoria em ,ifuoção irregular,
na formo como define o artigo anterior, deverlÍ o agente do Fisco
proceder, de imediato. li lavratura do Auto de Infração com ,etcoçiio de

mercadoria

Cabível, portanto, a lavratura do Auto de Infroç;3oem "xame, com imposição da penalidade
prevista no Ar!. 123, 111,"a" da Lei n' 12.670/96 alterado pela Lei nO 13.418/03:

Art. 123.,.

111- relativamente cidocumentaçcio e à escrjturoção:

a) entresar, remeter. trqnswrtqr, receber. estocar ou deposjtar
mercqdprjg<, pre<tar ou uWizor servjças sem docummtQiõÕp figq/ ou
sendo esta inidãnea, multa equivalente a 30% (trinta por cento! do valor
do operação ou da prestação, (Grilei),

Ex pos!t/s, voto para que se conheça do presente recurso ordinário, negar-lhe provimento

para. após afastar a preliminar de nulidade nele suscitada, confirmJr J decisáo proferidJ em l'

instância pela PROCED~NCIAda acusaçâofiscal.

É comoVora.

Demonstrativo do Crédito (Ri)

BasedeCálculo I 5,728,00

ICMS

Multa

TOTAL

973.76

1.718,40

1.692,16
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03 - DECISÃO

Processo de Recurso n° 1/958/2015 - Auto de Infração: 2/201503804. Recorrente:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Recorrido: Célula de Julgamento de l'

Instando.

Decisão: "A 2' Câmora de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário e afaslor o preliminar de nulidade nele
suscitada. No mérito, também por unanimidade de votos, resolve negor provimento 00 Recurso

interposto, para confirmar o decisQo condenatório exarado em l' Insttincio, nos termos do voto do

Conselheiro Reiator e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária. adotada pela

representante da Procuradoria Geral do Estado_"_

R DO ESTADO

Agatha

CONSELHE

5a~Ar~ts::
CONSElHEIRO

({cera Roger Macedo Gonçalves

~ CONSElHEIRO

Filipe Pinho da Costa Leitão

CONSELHEIRO

Valter Borbulho Uma

CONSELHEIRO

SALA DAS SESSOES DA 2' cAMARA DE JULGAMENTO DO CONSElHO DE REC. TRIBUTÁRIOS,

em Fortaleza, 13 de utubro de 2015.
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